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PORTARIA N° 118/2023. 

Designar servidor VAGNER RAFAEL VAZ, 
para fiscalização de contrato, e dá outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o servidor VAGNER RAFAEL VAZ, Matrícula 131, 
CPF n° XXX.185.XXX-XX, ocupante do cargo de Oficial Legislativo, do quadro de 
Servidores efetivos da Câmara Municipal de Sarandi, para a fiscalização do Contrato n° 
011/2023-CMS, firmado junto à empresa LUZIA GENOVEVA PETRUCCI - FLORES, 
inscrita no CNPJ sob n° 09.143.432/0001-26, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e entrega de arranjos florais para ornamentação do Plenário 
desta Casa de Leis por ocasião da realização das Sessões Solenes realizadas pelo Poder 
Legislativo. 

Art. 2° Fica a cargo do servidor mencionado acima, a responsabilidade técnica 
e legal pelo acompanhamento acerca do fiel cumprimento das cláusulas do referido contrato, 
respeitando os procedimentos dispostos na Instrução Normativa n° 001/2022-CIN. 

Art. 3° Fica designado como Fiscal de Contrato "Substituto", o Servidor 
MARLON BIF — Matrícula 134 - CPF n° XXX.088.XXX-XX, para assumir a titularidade da 
Fiscalização, em virtude de afastamentos e/ou eventuais impedimentos do Servidor titular. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara unicipal de Sarandi, 22 de agosto de 2023 

EUNILDO Z 
Presid 

resid 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 118/2023.

Designar servidor VAGNER RAFAEL VAZ,
para fiscalização de contrato, e dá outras
providências.

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor VAGNER RAFAEL VAZ,
Matrícula 131, CPF nº XXX.185.XXX-XX, ocupante do cargo
de Oficial Legislativo, do quadro de Servidores efetivos da
Câmara Municipal de Sarandi, para a fiscalização do Contrato
nº 011/2023-CMS, firmado junto à empresa LUZIA
GENOVEVA PETRUCCI - FLORES, inscrita no CNPJ sob
nº 09.143.432/0001-26, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada para o fornecimento e entrega de
arranjos florais para ornamentação do Plenário desta Casa de
Leis por ocasião da realização das Sessões Solenes realizadas
pelo Poder Legislativo.
Art. 2º Fica a cargo do servidor mencionado acima, a
responsabilidade técnica e legal pelo acompanhamento acerca
do fiel cumprimento das cláusulas do referido contrato,
respeitando os procedimentos dispostos na Instrução
Normativa nº 001/2022-CIN.
Art. 3º Fica designado como Fiscal de Contrato "Substituto", o
Servidor MARLON BIF – Matrícula 134 - CPF nº
XXX.088.XXX-XX, para assumir a titularidade da
Fiscalização, em virtude de afastamentos e/ou eventuais
impedimentos do Servidor titular .
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
22 de agosto de 2023
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br
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